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    CIRCULAR N º 12/2019-DG                                                       Avaré, 17 de abril de 2.019. 
 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 

 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
22/04/2019 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
22 de abril do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 
 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 30/2019 - Discussão Única  
Autoria: Mesa Diretora 
Assunto: Estabelece o índice para revisão geral anual e reajuste da remuneração dos 

servidores da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré (c/ SUBSTITUTIVO). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 30/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 09/2019 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 956.359,30 - Secr. Municipal de Saúde) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 09/2019 e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. (PARECER CONTRÁRIO)  
 

3. PROJETO DE LEI Nº 27/2019 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 617.409,62 - Fundo Municipal de Saúde) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 27/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 
 

 Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº  30/2019 

Projeto de Lei nº 30/2019 

Autoria: Mesa Diretora  

 

Assunto: “Estabelece o índice para a revisão 

geral anual acrescido de recomposição do 

poder de compra da remuneração dos 

servidores da Câmara de Vereadores da 

Estancia Turística de Avaré”. 

 

 

P A R E C E R  

   

            O projeto de lei em epigrafe tem como escopo revisão geral anual 

da remuneração e reajuste para reparação de perdas salariais dos servidores da 

Câmara de Vereadores da Estancia Turística de Avaré. 

 

A revisão geral anual encontra-se prevista no art. 37, inciso X, da 

CR/88, que assim dispõe: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

 

X — a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão 

ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 



 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S A O  J U R Í D I C A  

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão 

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices. 

 

De acordo com esse dispositivo constitucional, constata-se que a 

revisão geral anual é obrigatória e se constitui em direito subjetivo dos 

servidores públicos e dos agentes políticos, sendo um instrumento que visa, 

unicamente, rever o valor aquisitivo, ou seja, o valor nominal da remuneração 

ou subsídio em face da desvalorização da moeda, ocasionada pela inflação.  

 

Outrossim, o artigo 79, inciso X,  da Lei Orgânica do Município de 

Avaré é taxativo ao asseverar que: 

 

Art. 79. A administração pública direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes do Município, obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público e também, ao seguinte: 

 

[...] 

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o parágrafo único do Art. 76 desta 

Lei, somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privada em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices, com a 

obrigação do Poder Executivo e Legislativo de dar 

publicidade anualmente dos valores do subsídio e da 

remuneração dos cargos e empregos públicos. 
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Ocorre que, assim como para a fixação dos valores da 

remuneração e dos subsídios, a revisão geral anual deve respeitar a iniciativa 

privativa de legislar, para cada caso. 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência entre 

os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é necessário 

garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura funcional de cada um dos 

entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, disporem. 

 

Já no que se refere aos servidores públicos, cada órgão possui 

autonomia para dispor sobre a criação de cargos, organização em carreira e 

estabelecimento de remuneração, sempre realizados mediante lei específica de 

iniciativa privativa do chefe do respectivo poder.  

 

Assim, para a regulamentação do sistema remuneratório dos 

servidores do Poder Legislativo, no âmbito municipal, compete ao 

Presidente da Câmara a iniciativa de projeto de lei que vise qualquer forma 

de acréscimo em sua remuneração. 

 

Para os servidores do Poder Executivo, de igual forma, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, haja vista 

a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão contida nos arts. 

51, inciso IV, e 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 
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Não há, portanto, discricionariedade do Poder Legislativo 

neste mister, devendo adotar, estritamente, o indexador eleito, mediante 

lei. 

 

Assim, de acordo com a Lei Municipal 1812/2014 que indicou 

índice da revisão geral anual dos servidores municipais vislumbra-se que 

o projeto em analise adotou o mesmo, qual seja, INPC-IBGE, respeitando-

se o art.37, X, CF. 

 

 

No que se concerne a recomposição do poder de compra, o 

patamar apontado de 1% o mesmo encontra arrimo do artigo 2º da Lei 

1.812/2014. 

 

Sendo assim, s.m.j., a concessão da revisão na data da 

propositura do projeto em palco, atendente as determinações legais atinentes à 

matéria, não estando conspurcada por vícios de ilegalidade e 

inconstitucionalidade. 

 

Depreende-se, outrossim, que o Projeto em estudo deve estar de 

acordo com o estabelecido nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

“Dispõe o art. 16 da sobredita lei que “a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa será acompanhado 

de (I) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes” e, ainda, da (II) “declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei 
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orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”. 

 

E mais, o art. 17 da Lei Complementar nº 101/00 ainda prevê que, 

para os atos que criarem ou aumentarem despesas obrigatórias de caráter 

continuado deverá estar acompanhado de comprovação de que a despesa 

criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Devendo ainda seus efeitos financeiros, nos 

períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou 

pela redução permanente de despesa. 

 

É de se salientar, ainda, o STF, no ADI 2061-7, consagrou esse 

entendimento, que qualquer aumento de despesa em pessoal está condicionado 

à satisfação prévia dos requisitos fixadores artigos 18 a 20 da LRF. 

 

Nesse sentido, a propositura em analise atende ao comando 

legal acima citado. 

 

Assim, SMJ, cremos que o presente Projeto de Lei não 

se encontra maculado pelo vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

Posto isso, diante das formalidades legais e regimentais, 

opinamos pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao E. 

Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 16 de abril de 2019. 

 

    

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 
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Processo n.º 17/2019 

Projeto de Lei n.º 09/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Assunto: “Dispõe sobre abertura 

de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá outras 

providências (R$956.359,30 – 

Secretaria Municipal de Saúde)”. 

 

 

 

 

 

P A R E C E R  J U R Í D I C O  
 

 

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 956.359,30 (novecentos e cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta 

e nove reais e trinta centavos). 

 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto. 

 

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que diz 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 
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No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

 

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.” 

 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111:  

 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 
 

  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
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constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito.(...) 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 

há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 

liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

 

 

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V: 

 

Art. 167. São vedados: 
 

(...) 
 

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

 

 

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado.  

 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica. 

 

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e, 

por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa. 
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Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 

 

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. Rio 

de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito: 

 

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 

sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 

Executivo. 
 

 

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção: 
 

 

“- a autorização é dada em lei; 

 

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, por 

decreto do Executivo. 

 

São, pois, dois atos distintos”.  

 

 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa. 
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A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise.  

 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário.  

 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superávit financeiro. 

 

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.    

 

 

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

  

Avaré (SP), 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA    

PROCURADORA JURIDICA      
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Processo n.º 17/2019 

Projeto de Lei n.º 09/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

Assunto: “Dispõe sobre abertura 

de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá outras 

providências (R$ 956.359,30 – 

Secretaria Municipal de Saúde) ”. 

 

 

 

 

 

 

 

P A R E C E R  J U R Í D I C O  

 

 

 
 

 

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 956.359,30 (novecentos e cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta 

e nove reais e trinta centavos). 

 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto. 

 

Com efeito, tendo em vista o julgamento, datado do dia 27 de 

março de 2019, proferido nos autos da ADIN – Nº 2110196-76.2018.8.26.0000, em anexo,  

que julgou a ação parcialmente procedente, com efeito ex tunc, temos que o referido 
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crédito não pode ser aberto uma vez que o convênio que trata o art. 1º do referido 

projeto foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis. 

 

Trata-se de Ação direta de Inconstitucionalidade, com pedido 

liminar, proposta pelo Prefeito do Município de Avaré, objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade do inciso XIV do artigo 271 e do inciso XV e do parágrafo único do 

artigo 282, ambos da Lei Orgânica do Município de Avaré, os quais dispõem sobre a 

necessidade de prévia autorização da Câmara Municipal, por lei especifica, para que o 

Município possa formalizar qualquer tipo de convenio. 

 

O julgado entendeu constitucional a previsão contida no inc. 

XV e parágrafo único do art. 28 da Lei Orgânica do Município de Avaré, a qual exige 

autorização prévia pela Câmara Municipal para realização de convênios, acordos ou 

contratos que resultem para o Município encargos não previstos na lei orçamentaria, que 

é o caso em exame.  

 

Impende destacar que referida previsão está de acordo com o 

previsto no inc. XIX do art. 20 da Constituição Estadual. 

 

 

                                                 
1 Art.  27.Compete  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,  não  exigida  esta  para  o 

especificado  no  art.  28,  exceto  seu  parágrafo  único,  dispor  sobre  todas  as  matérias  de  

competência  do Município e especialmente:(redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 72/2008) 

(...) 

XIV -autorizar consórcios com outros municípios;(redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 63/2004) 

 
2Art.  28.Compete,  privativamente,  à  Câmara  Municipal  exercer  as  seguintes  atribuições,  dentre 

outras: 

(...) 

 XV -autorizar  ou  aprovar  convênios,  acordos  ou  contratos  que  resultem  para  o  município encargos  

não  previstos  na  lei  orçamentária;  (redação  dada pela  Emenda  à  Lei  Orgânica  nº 73/2009) 

(renumerado pela Emenda à Lei Orgânica nº 72/2008 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos XIII e XV acontecerá apenas por lei específica. (redação dada 

pela Emenda à Lei Orgânica nº 72/2008) 
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Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela sua NÃO TRAMITAÇÃO. 

 

É o parecer. 

  

Avaré (SP), 10 de abril de 2019. 

 

 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA    

PROCURADORA JURIDICA      
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Processo n.º 42/2019. 

Projeto de Lei n.º 27/2019. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: “Dispõe sobre abertura 

de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá outras 

providências (R$ 617.409,62 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) ”. 

 

 

 

P A R E C E R  J U R Í D I C O  
 

 
Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$617.409,62 (seiscentos e dezessete mil quatrocentos e nove reais e 

sessenta e dois centavos). 

 

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

 

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 
“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.” 
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111:  

 
 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 

 

 
Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 
 

  
"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...) 
 
De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

 
 

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V: 

 
Art. 167. São vedados: 
 

(...) 
 

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado.  

 

Dispõe o inciso I, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os créditos 

especiais são destinados a despesas para as quais haja necessidade de reforço de 

dotação orçamentária. 

 

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa. 

 

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 

 

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito: 

 

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo. 

 
 

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção: 
 
 

“- a autorização é dada em lei; 
 
 
- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo. 
 
São, pois, dois atos distintos”.  
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa. 

 

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise.  

 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário.  

 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superávit financeiro. 

 

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.    

 

 
Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

  

Avaré (SP), 04 de abril de 2019. 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA   
PROCURADORA JURIDICA    


















